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"DÁ NOME AO POSTO DE SAÚDE DO 
ASSENTAMENTO SERINGAL DE DÁZIO 
LEONARDO FERREIRA COELHO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
Wagner Vicente da Silveira, Prefeito Municipal 

de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições. 
 

FAÇO saber que o vereador Honório Duran 
Poshé propôs a Câmara Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, 
Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominado DÁZIO LEONARDO 
FERREIRA COELHO, a unidade de saúde situada no Projeto de 
Assentamento Seringal neste município. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 
DOIS MIL E ONZE. 
 
 
 

                             
WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 


